20ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 09.12.2024

PROJETO DE LEI 684/2024 DO DEPUTADO ALEX REDANO

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Presidente) – Para relatar a matéria, Deputado Pedro Fernandes. 

O SR. PEDRO FERNANDES – Projeto de Lei 684/2024, de autoria do Deputado Alex Redano, que “Revoga a Lei nº 5.882, de 25 de setembro de 2024, que “Dispõe sobre o serviço de transporte de passageiros por aplicativo prestado por motocicletas, no âmbito do Estado de Rondônia”.” 
Meu parecer, por se tratar de uma matéria relevante para o Estado de Rondônia, e que está dentro das normas legislativas, meu parecer é favorável. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Presidente) – Com parecer favorável pelo relator, parecer em discussão. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Parecer aprovado. 


